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Dá a denominação a estabelecimento de ensino

município de Guarulhos.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

artigo lo. - Passa a denominar-se Prof. Mário Bombass
ei

Filho a Escola Estadual de Primeiro e Segundo Graus, do Bairro Ponte
Alta II., no Município de Guarulhos RTAS |

artigo 20. - Essa lei entrará “em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

Mário Bombassei Filho, nasceu em vinte e nove de junho 
de

de saudade de todos que
mil novecentos e cinquenta e um, e com

 gran

tiveram o privilégio de conviver € conhecê-lo, faleceu em mil novecentos €

noventa e quatro.

Professor amigo admirado por todos os alunos, funcionári
os,

ande tarefa de educar jovens e
15 colegas € diretores, sempre dedicou-se à gr

principalmente na organização de formaturas.

co Exerceu sua profissão por uma década no ETA

-- Maria Aparecida Rodrigues”, no Parque Alvorada no

É Guarulhos, realizando um excelente trabalho. .

“Profa.

ípio de

CN:

Sala das Sessões, em

Serviço de Suporte e Conferência

Esta proposição contém

assinaturas[À

85022 € 11993
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Secretaria de Estado da Educação
Coordenadoria de Ensino da Região Metropolit

Am

ana da Grande São Paulo E
e.* Delegacia de Ensino de Guarulhos “4

Aos seis dies do mês de junho de hum mil, novecentos e
AS

noventa aus
PEvS, +CUILLW-SO OS WeNDroS Go Conselho de Escola da EEPSG + Pon E

Alta II, numa Gas sedes da Unidade Escolar,

Diretora, Prof. Aguimalia Lopes Ferreira,

forme convocação prévia, Aberta a sessão, & sra.Diretora explico
os asamntoa da penta 29 iprorentação da gapomba dy brubalivqu
Prof.Jos6é Carlos Ribeiro, Coord.Pedaróes

Referendo & Prof.Regina Célia de Figueiredo Lopes, como Já Vice:
retora;:3) Processo ge entronização do patr

Primeiro item, não foi

Se VAr1Oos, vuanto

dade,

onimico, Com relação go
úeliberado em razão de ausência do Proto

no item2) foi deliberado e aprovado por unendma
a indicação da Prof, Regina Célia de Figueiredo Lopes, Profa

I da EEPSG. Rafael Thoneu, para exercer a função de Vice Diretora;
da LEPSG. Ponte Alta II, tão lo 

|
8o haja a instalação da escola, “2

Nve deverá onorrer nos nrávimna Aioa, 34

do Prof. Mário Bombussei Filho, pessoa cam & qual conviveu porWudvo ULYO (UP LYO4 ATO LYYG, ocasiao de seu falecimento), wma
Vez que o mesmo trabalhou como professor na EEPSG,

recida Rodrigues, no Parque Alvorada,

mesma foi além de professora,

Foi wum excelente professa niIuncionarios e pela Direção da escola, reali pano

rr,
Fu

“uv por seus aLunos,
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? *Nalanania de Rnalna de Quaruihos

adual de 1,oe 2.o Graus "Bairro Ponte
Hus Zeferino Alves de Oliveira, S/N.* - Cep 07178-250 - Fone: 9560.2545 - Jardim Ponte Alta « Guarulhos no

se fl.e? e

ão um excelente trabelho em gala de aula e tembém na organização

soseusumavo vo Pusuabuias Puolwsy clbuo DolicoMULWSO BN DM 8 ma

grande saudade em totos Gue tiveram o privilégio de conhecê-lo” [o :
conviver com ele. For tudo isso, gostaria muito que a EEPSG, "Bmto

Alta II”, recebesse o nome de EEPSG. "Prof. Mario Bonbasgei Filho",

Face ao exposto e colocado em votação, a referida proposta fod;is
vada por unanimidade iproveitando a oportunidade, apesar de: não”
tu nda dido! té Led Riva va ancas nto ma uma— y PE = a o = g =

mestre começasse a se exigir, no mínimo, a cariseta escoler nos pe ECRR

al;
riodos diurnos e O crachá, apesar de não eptar com a foto, para 0'- PAR

período notumo, As foto: estão senão encaminhadas juntamente em E

prontuários dos alunos gue estudavam no ano anterior, na encoLa ao mto

Tadin (FEPR.Bairro Ponte Alta) q pingo não receberem todos. Pol “agi ;à

vip
TA

vém eproveda & referiús proposta, ressaltando que ninguém será: inpe

dido de entrar na escola, caso não tenha a camiseta. Nada mais) naom d

do a tratar, encerrouv-ice a presente reunião, cujos assuntos serão Ea
gistrados em ata, & quul após lida e aprovada, serê assinada por tod, a

os presenteso Guarulhos, 06 de junho de 1997, OB id
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 96o a 100o Sessões Ordinárias (de
1o/07 a 6/08/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 6/08/97.


